
Página 1 de 1 
 

RESOLUÇÃO Nº 003/2020 

 

Ementa: Concede licença não remunerada à 

Vereadora Edna Gomes da Silva (PRP), para tratar 

de assuntos de interesse particular, e dá outras 

providências. 

 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e  

O Presidente promulga a seguinte 

 

RESOLUÇÃO 

 

Art. 1º. É concedida a licença não remunerada à Vereadora Edna Gomes da Silva 

(PRP), para afastar-se das funções de Vereadora, por tempo indeterminado, para 

tratar de assuntos de interesse particular.  

Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Cabo de Santo Agostinho, 30 de setembro de 2020. 

 

VICENTE MENDES SILVA NETO 

Presidente 

 

 


